
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA de 03 de março de 2024

Atendendo convocação do Presidente Antonio Veras, nos termos do Art. 10 e pelo Art.13, item 
11 do Estatuto, realizou-se em 03 de março de 2024, no Salão da Sede da Asproeste, na DF 001 
Chácara 67, Núcleo Rural Lago Oeste, Sobradinho II DF, a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA para tratar da seguinte Pauta: deliberar sobre a autorização dos associados, 
em Assembleia, para o ajuizamento de ação judicial contra a União Federal, Distrito Federal e 
Terracap, como objetivo de obter a anulação do TERMO DE CONCILIAÇÃO Nº 
03/2022/CCAF/CGU/AGU-CSM, o qual transfere a fazenda Contagem de São João da União 
Federal para o Distrito Federal/TERRACAP e pedido de antecipação de tutela para obstar a 
transferência de terras da União Federal para o Distrito Federal junto aos respectivos Cartórios 
de Registro Imobiliário por meio do Termo de Conciliação Nº 03/2022/CCAF/CGU/AGU-CSM 
(processo nº 1004950-15.2024.4.01.3400 – 9ª Vara Federal do Distrito Federal ).

Nos termos da convocação da Assembleia, marcada para às 09h00 h, foi iniciada em segunda 
chamada às 09h30, sob a presidência do Presidente Antonio Veras, que abriu os trabalhos 
agradecendo a presença maciça de associados e moradores, discorreu sobre a  importância da 
Convocação e passou a palavra ao associado e ex-Presidente da Asproeste, Marcos Santarosa, 
que fez uma apresentação dos motivos da ação, contextualizando os fatos e apresentando a 
documentação que embasa a ação judicial proposta pela ASPROESTE.

Em seguida o advogado da ASPROESTE, Dr. Luiz Henrique Oliveira de Carvalho, fez as 
considerações sobre os aspectos técnico jurídicos da Ação e respondeu às dúvidas dos 
moradores e associados.

Ato continuo, o presidente da ASPROESTE pediu que se havia ali alguém que não concordasse 
com a Ação proposta se manifestasse. Ninguém se manifestou e, por aclamação e 
unanimidade foi dada a autorização para prosseguimento do ajuizamento da Ação proposta.

Estão anexadas a presente ATA, a lista de assinaturas dos associados da ASPROESTE e também 
a lista dos moradores (não associados), todos presentes à Assembleia.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual foi 
extraída a presente ata, que vai assinada por mim, Maria Estela C P Oliveira e pelo Presidente e 
Vice-Presidente da ASPROESTE.  


